
ESTADO DO MAR/\NHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ht(ps://www.pedreirns.ina.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 17 de julho de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 1707001/2023, OBJETO: contração de uma

empresa especializada em prestação de serviços de

recadastramento de servidores efetivos, comissionados,

aposentados e pensionistas, para atender à necessidade do

Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - MA. Com este

fim e para constar, eu, Leticía Bonfim de Oliveira, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 17 de julho de 2023

íl- W

Leticla Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

A venida Rio Branco,,n' 111, CEP: 65.725-009, Centro - Pedreiras/MA



PEDREIRASÍMA.

Proc.Ü£m-/?02A
FLS ili '
Riib '

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP
AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N° 1.358/13

C.N.P.J: (M. F) 00.393.005/0001-21.

Pedreiras-MA, 17dejulhodc2023.

Ao Senhor

Lucas Ribeiro de Oliveira

Diretor do Departamento de Compras
Prezado Senhor.

Considerando a necessidade da contração de uma empresa especializada em
prestação de serviços de recadastramento de servidores efetivos, comissionados, apo
sentados e pensionistas, para atender à necessidade do Instituto Municipal de Previdên
cia de Pedreiras, solicitamos ao Departamento de compras que seja realizada pesquisa
de preços de mercado, visando a proposta mais vantajosa para município, conforme re
lação abaixo:

IggtllvV' '

Prestação de serviços de recadastramento de ser
01 vidores efetivos, comissionados, aposentados e 01 SERV.

oensionistas.

Atenciosamente,

Presidentê*^«íísiitulo
Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; hltps://vvww.pe(íreiras.ma.gov.br/

Ao Senhor

Wescley Brito da Silva
Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação deste Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras -
IMPP, estamos encaminhando em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o
custo médio estimado, realizada Junto a empresas com ramo de atividade compatível com o
objeto desejado, para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a contração
de uma empresa especializada em prestação de serviços de recadastramento dc servidores
efetivos, comissionados, aposentados e pensionistas, para atender à necessidade do Instituto
Municipal dc Previdência dc Pedreiras.

Pedreiras - MA em 19 de julho de 2023.

LUCAS^IBEIRO OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Compras



ESTADO DO MARANDAO

PREFEITUILA MUNICtP.U- DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.I84.253/OOOM9

Site: https://wwAV.pedreiras.ma.gctv.br/
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iRub, ~

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contração cie uma cmprc-sa especializada cm prestação dc serviços de
recadasiramenio de servidores eletivos, comissionados, aposentados e pensionistas, para
atender à necessidade do ínstiiuio Municipal dc Previdência de Pedreiras.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e lotais) ou elaboradas e impressas
por qualquer proces.so eletrônico c entregar com o máximo dc urgência possível, no Setor
de Compra.s. Serviços c Protocolo desta Prefeitura Municipal, com .sede à Avenida Zcca
Branco, n° 134, Bairro, Bairro: Mutirão, CEP 65.725-000 - Pedrciras/MA, cm dias úteis,
no horário das 08:ü0h (oito horas) às 17:0Üh (dezessete horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizada.s para obtenção de "planilha de
preços de mercado" c servirão para verificação da modalidade dc licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão .ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos dc consideração.

Pedrciras/MA, 17 dc julho dc 2023.

LUCAS^JÍlBÉIRO OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Cumpras

•ROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: C F CARNEIRO LOPES

E?íDEREÇO: AV DOS HOLANDESES / CONS. HILTON RODRIGUES 2

ANDAR 6 SALA 607 EDlf MARCUS BARBOSA INTEL

BAIRRO: CALHAU CIDADE: SÃO LUIS ÜF: MA

CEP: 65.071-380

CNPJ: 02.235.088/OOfll-S6

Recebi em 17/07/2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida cm para

fornecimento dc preços.
GL AU DI ANO mi

FERNANDO

CARNEIRO

LOPES:48810290372
Dm 4l«0

C F CARNFJRO LOPES

CLAUDIANO FERNANDO CARNEIRO LOPES

DIRETOR



^ inforbyte.

PEDRE(RAS/MA

Proc.l?nlOrH/20^^
Rub. u_

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Contração de tuna empresa especializada cm prestação de serviços de rccadastramcnto de
servidores efetivos, comissionados, aposentados e pensionistas, para atender à necessidade do
Instituto Municipal de Previdência dc Pedreiras.

iii VALOR VALOR

Prestação dc serviços dc
recaílMramcnto dcscmdaTíS

efetivos, comissionados, aposentados

e pensionistas.

VALOR TOTAL RS (Sete mil e duzentos e cinqüenta reais)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( X ) 60 dias; ( ) 90 dias;

Atenciosamente;

CLAUDIANO

FERNANDO

CARNEIRO

LOPES:488102903

72

•fmínOWNtOtBWMc
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Sàü Luís/ MA 17 dc julho de 2023

CF CARNEIRO LOPES

02.235.088/0001-56

CLAUDTANO FERNANDO CARNEIRO LOPES

DIRETOR

Av. OM HolantfCMf/Censefftelre KUton Rodriflues n* 02, Hoicut Botboxi Inteligent Offlc* - 6'ondar, Solo «07. CoUwu I S4«eul> I MarenOAo. CEP: «S.071-SM

wwwjnforbytex0m.br © 19#>J012-2**«.{»«WO«-100C © «MorbytMortware



ESTADO DO MARANHÃO ■

PREFEITURA MHNICIPAl. DE PEDREIRAS

SETOR DF. COMPRAS

CNPJ: O6.184.253/00ÜI-49

Site: https://wwv.pcilrciras.ma.fiov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Coniraçào dc uma empresa especiali^iada cm prestação de serviços de
recadaslramcnto de servidores cfeiivos, comissionados, aposentados c pensionistas, para
atender à necessidade do Instituto Municipal de Previdência dc Pedreiras.

Solicitamos a colaboração dessa empre.sa no .sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas
por qualquer processo eletrônico c entregar com o máximo dc urgência possível, no Setor
de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Avenida Zeca
Branco, n" 134, Bairro, Bairro; Mutirão, CEP 65.725-000 - Pedrciras/MA, cm dias úteis,
no horário das 08;00h (oito horas) às 17:00h (dezessete horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha dc
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade dc licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a e.sla solicitação, reiteramos nos.sos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras/IVÍA, 17 de julho de 2023.

LUCA^IBEIRO OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Compras

EMPRESA: J.OLIVEIRA LOPES

ENDEREÇO: AV VALE DO PIMENTA

BAIRRO: PARQUE .ÃTLANTICO CIDADE: SÃO LUÍS

CEP: 65066-160

CNPJ: 03.087.941/0001-00

UF: MA

Recebi em 17_/_07_/2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida

em para fomccimcnlo dc preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa



OJ.OLIVE1RA
f. Oliveira Lopes

Assessoria, Consultoria e Treinamentos

em Gestão eControladoria

CPNJ - 03.087.941/ODOl-00

PEDREIRA^MA ^

Proc. 170 lOohlQl O
PIS

Riib. ^

Ao Instituto Municipal dc Previdência dc Pedreiras.

Objeto: Contração de uma empresa especializada em prestação de .serviço.s de recadastramento de
servidores efetivos, camissionadus, aposentados c pensionistas, para atender à necessidade do Instituto
Municipal de Previdência de Pedreiras.

VALOR

TOTALn

Prestação de serviços de recadastramento

de servidores efetivos, comissionados,

aposentados e pensíonista.s.
SERV.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 8.9UU,Ü0 (Oito mil e novecentos rcias)

Prazo de validade desta pesquisa; ()30 dia5:( x)60 dias;() 90 dias.

São Luís/MA, 17 dc Julho de 2023.

Josivaldo Oliveira LopcsCPF
718.366.833-91

Sócio-Administrador

(98)3302-5888

(98) 9S846-7202

(98) 98782-4321

www.iasivaldQloDes.com.bf

inslagTam.çom/insdimoJopK
Rua dos Juritis, n" 05 Qd 12
Olho d'Água, São Lujs-MA

CEP - 65.066-00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184JÍ53/00(II-49

Site: htlpsr/Avww.pedreiras.ma.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contração de uma empresa especializada em prestação de serviços de
recadastraraento de servidores efetivos, comissionados, aposentados e pensionistas, para
atender à necessidade do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha em anexo à próprio punlio (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas
por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor
de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Avenida Zeca
Branco, n® 134, Bairro, Bairro: Mutirão, CEP Ó5.725-000 - Pedreiras/MA, era dias úteis,
no horário das 08:00h (oito horas) às 17:00h (dezessete horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirto para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos dc consideração.

Pedrelr 17dejulbodfi2023.

LUCAS'RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento dc Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLÍCITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
EMPRESA: V. G. CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

ENDEREÇO: RUA COELHO NETO, N® 75/A

BAIRRO: CENTRO

CEP: 65.670-000

CNPJ: 17.505.151/0001-02

CIDADE: PARAIBANO IIF;MA

Recebi em 17 de julho de 2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida

era para fornecimento dc preços. ^

í:Q. CONSUnfOtlA^^RVIÇOS LI
CNPJ: 17.505.15Í/0001-02



Consultoria e

Serviços LTDAj

pgÕREÍRÃsJMÃ g
Iproc-Címâl-'®-^

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Contração de uma empresa especializada em prestação de serviços de
recadastramento dc servidores efetivos, comissionados, aposentados e pensionistas, para
atender à necessidade do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras.

Prestação de serviços de
recadastramento de servidores efetivos,

comissionados, aposentados e
pensionistas.

SERV. 9.350,00 9.350,00

Suo CeOho Nelo, 7S. Centro - PoroSxnie/MA. CEP3 6S.670-000 / CNPJ: 17.50S.1S1/M01-02
E-mall: v9conwltMlaltd99hatmall.com



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: http!i://www.pcdrcír<is.mn.gov.br/

MAPA DE APURAÇÃO DO MENOR i'REÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
BASEADA EM PREÇO DE MERCADO

Objeto: Contração dc uma empresa especializada em prestação de serviços de rccadnstrumcnto de servidores efetivos, comissionados,
aposentados c pensionistas, para atender à necessidade do Instituto Municipal de Previdência dc Pedreiras.

DESCRIÇÃO

Prestação de serviços de

recadosiramento de servidores

efetivos, comissionados,

aposentados e pensionisia.s, para

atender à necessidade do Instituto

Municipal de Prcvidêiieia de

Pedreiras

QUANT Unid.
Valor

Unitário
Valor Total

RS 7.25ü,00

Valor Total Estimado: RS 7.250,00 (sete mil duzentos e cinqüenta reais)

Pedreiras/MA, 19 de julho de 2023.

L^cas Ribeiro Oliveira
Diretor Departamento dc Compi^s

V. G. Consult. E Scrv.

CNP.1:17.505.1 Sl/0«01 -02

J. OLIVEIRA LOPES

CNPJ N" 03.087.941/0001-00

PREÇO FINAL
(MENOR VALOR OBTIDO)

Valor

Unitário
Valor Total

Valor

Unitário
Valor Total

Valor

Unitário
Valor Total

RS 9.350,00 RS 9.350,00 RS 8.900,00 RS 8.900,00 RS 7.250,00 RS 7.250,00

RS 9.350,00 RS 8.900,00 RS 7.250,00

7) "n TJ

PáEinal/l



PEDREIRAS/MA

Proc. nOlCC\l2Q? ̂
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IM]'PLS. \ \

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N° 1.358/13 Rub, ^

C.N.P.J: (M. F) 00.393.005/0001-21.

Pedreiras - MA, 20 de julho de 2023.

Prezada,

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a res
peito da existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a
Contração de uma empresa especializada em prestação de serviços de recadastramento
de servidores efetivos, comissionados, aposentados e pensionistas, para atender à neces
sidade do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras. O valor total estimado para a
contratação supra importa em R$ 7.250,00 (sete mil duzentos e cinqüenta reais). Na ex
pectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos
à disposição, reiterando-íhe os protestos de estima e elevada consideração.

Fonte: 1800111100 Recurso do RPPS-PrevidenciárIo Executivo

Atenciosamente,

rifl Silva

Presiderrfií^ Instituto
Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

PEDREIRAS/MA
Proc. llQlOíOI /3n? S
PLS. i7.~~
Rub. ^

Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP

NESTA

Conforme solicitação do Presidente do Instituto de Previdência, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a contratação de empresa especializada em prestação
de serviços de recadastramento de servidores efetivos, comissionados, aposentados e
pensionistas, para atender as necessidades do Instituto Municipal de Previdência do
Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0229 Insl. Mun. De Previdência de Pedreiras

PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0019 2.127 Gestão do Inslittilo de Previdência Própria

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 20 de Julho de 2023.

Atenciosamente.

Francísca BeatrtZTràtfra^ilva Viana

Contad(^
CRC:MA-014286/O-9-Pmí^''33/202l -GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N® 06.184,253/0001 -49

o

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO j
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° lOi de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

o processo licitatório para cujo objeto é prestação de serviços de recadastramento de

servidores efetivos, comissionados, aposentados e pensionistas, para atender as necessidades

do Instituto Municipal de Previdência do Município de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0229 Inst, Mun. De Previdência de Pedreiras

PROJETO/ATIVIDADE; 09 272 0019 2.127 Gestão do Instituto de Previdência Própria

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Fonte de Recursos: 1800111100 - Recurso do RPPS - Previdenciário Executivo

Origem dos Recursos; Crédito Suplementar

Valor da Despesa: R$ 7.250,00

Orçamento Municipal: R$ 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,0053%

Orçamento do Instituto Municipal de Previdência: R$ 16.131.400,00

Impacto Orçamentário: 0,0449%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0053% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Instituto

Municipal de Previdência Corresponde a 0,0449%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 14 DE JULHO DE 2023.

Atenciosamente. J

Franclsca BeãtrtO'raTn::^iIva Viana
Contadorá!!,.'^

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP; 65.725-000



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMFP pedreíras/ma
AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N® 1.358/13 Proc. I lõlOú / /20? 3

C.N.P.J: (M. F) OOJ93.005/0001-21. FLS. flf
Rub. J

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contração de uma empresa especializada em prestação de serviços de reca-
daslramenio de servidores efetivos, comissionados, aposentados e pensionistas, para
atender à necessidade do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras. Na qualidade
de Ordcnadora de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso 11, do artigo 16, da
Lei Complementar n® 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que as despesas aci
ma especificadas possuem adequações orçamentárias e financeiras com a Lei Orçamen
tária Anual - LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Di
retrizes Orçamentaria - LDO.

Pedreiras - MA, 20 de julho de 2023.

escIci^ViWda Silva

Municipal de PrcviuS^a de Pedreiras - IMPP



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N° I.3S8/13

C.N.P.J: (M. F) 00.393.005/0001-21.

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

pEDRElRAS/MA

fS>roc.mlQúL'2^2-3-
FLS..
Rub

Eu, Wescley Brito da Silva, no uso de minhas atribuições legais e em cumpri
mento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na qua
lidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e finan
ceira para a Contração de uma empresa especializada em prestação de serviços de reca-
dastramento de servidores efetivos, comissionados, aposentados e pensionistas, para
atender à necessidade do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras, cujas despe
sas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício de 2023:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0229 Inst. Mun de Previdência de Pedreiras

PROJETO/ATIVIDADE; 09 272 0019 2.127 Gestão do Instituto de Previdência Própria
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa jurídica

Fonte: 1800! 11100 Recurso do RPPS-Previdenciário Executivo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível
com o Plano Plurlaniial c com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo
estimado de R$ 7.250,00 (sete mil duzentos e cinqüenta reais).

Pedreiras/MA, 20 de julho de 2023

Wg^lêvlBr^o da Silva _
rrcsn^CTR^dp^nstituto

Municipal de PrevTdqtcla de Pedreiras - IMPP



PEOREIRAS/MA

Proc.j

FLS..
Rub.

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N° 1.358/13
CN.P.J: (M. F) 00.393.005/0001-21.

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Art 24 tia LEI FEDERAL 8.666/93. "■

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1707001/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contração de uma empresa especializada em prestação de serviços de reca-
dastramenlo de servidores efetivos, comissionados, aposentados e pensionistas, para
atender à necessidade do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras.

Em observância à administração Pública, tem importância para a capacita
ção/atualização dos atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem
ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exce
ções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que de
vido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de
devida justificativa que ateste o referido ato. No caso em questão se verifica a análise
dos incisos II e III, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato de a
presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24.11 da Lei 8.666/93,
alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a contratação direta, vale tecer
alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria
afronta a Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade e eficiência que
exige a máquina administrativa. Tendo a necessidade dos serviços, pois o Instituto Mu
nicipal de Previdência necessita do mesmo.

De acordo com o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - II. alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previs
tos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou ali
enação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n°
9.648/1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Li
citação, conforme preceitua o artigo supracitado.
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Em virtude do valor para o serviço em pauta, justifica-se a contratação através da Dis
pensa de Licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93 posto que conveniente ao inte
resse do serviço que carece de rapidez na contratação do objeto, sem maiores formali
dades observadas da modalidades licitatórias típicas, urna vez que, estimada a quantida
de e especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da contratação direta para o
exercício orçamentário corrente. Como se verifica em folhas do processo, a empresa
C.F. CARNEIRO LOPES, inscrita no CNPJ N" 02.235.088/0001-56, ofertou valores
dentro dos limites estabelecidos no art. 24, 11 da Lei 8.666/93 e alterações, sendo a
mesma, inclusive contratada por inúmeros órgãos públicos conforme lista anexa, con-
signando-se o valor total de R$ 7.250,00 (sete mil duzentos c cinqüenta reais).
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IV-JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em
vista que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se
com o menor valor ofertado o Instituto Municipal de Previdência que juslillca efetivar a
devida contratação em favor da urgência na aquisição dos referidos serviços de acordo
com dispositivo previsto na Lei Federal n" 8.666/93.

.. _ VI-DA CONCLUSÃO _

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor
que atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem
respaldo na Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras/MA, 21 dejulhode2023
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

I.l. Contração de uma empresa especializada em prestação de serviços de recadastra-
mento de servidores efetivos, comissionados, aposentados e pensionistas, para atender à
necessidade do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras.

2. .TUSTIFICATIVA

2.1. Em observância à administração Pública, tem importância para a capacita
ção/atualização dos atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem
ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exce
ções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que de
vido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de
devida justificativa que ateste o referido ato. No caso em questão se verifica a análise
dos incisos II e III. do parágrafo único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o falo de a
presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24. II da Lei 8.666/93,
alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a contratação direta, vale tecer
alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria
afronta a Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade e eficiência que
exige a máquina administrativa. Tendo a necessidade dos serviços, pois o Instituto Mu
nicipal de Previdência necessita do mesmo.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Tenno de Referência é
de R$ 7.250,00 (sete mil duzentos e cinqüenta reais).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

DESCRIÇÃO

Prestação de ser\iços de recadastra-
mento de servidores efetivos, comis
sionados, aposentados e pensionistas.

QÜANT UNID.
VALOR

TOTAL.

SERV. 7.250,00 7.2500,00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento
na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993 e o Decreto Federal 9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços deverão
ser emitidos até o último dia do mês referente ao fornecimento dos serviços, até o 3° dia
útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município de
Pedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Rio Branco n.° 111, Bairro- Centro- CEP
65.725-000 - Pedreiras/MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas dos
Tributos Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.
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6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimenio do prazo ümile para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO; A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçào de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reíniciar-se-á a contar
da data da respectiva reapresentaçào.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas,
nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo
"Gestor do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta
execução c pelo atestado de conformidade dos serviços entregues para que se processe o
pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à e.xecuçâo do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.
7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO; A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos serviços,
objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento do Instituto Municipal de Previdência , cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constamo quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:
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ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0229 Inst. Mun de Previdência de Pedreiras

PROJETO/ATIVIDADE; 09 272 0019 2.127 Gestão do Instituto de Previdência Própria
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. dc terc. pessoa jurídica

Fonte: 1800111100 Recurso do RPPS-Previdenciário Executivo

À vista das informações contidas
nestes autos c com observância as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a
ornamentação da Dispensa.

Pedreiras - MA, 24 de julho de 2023.

Wesce

Presitf
Municipal de Pre\

otól^^rva
/Q^^nstituto
Jcia de Pedreiras - ÍMPP
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AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, Wescley Brito da Silva, Presidente do Instituto

Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP, no uso de minhas atribuições legais, AU

TORIZO a contratação da empresa C.F. CARNEIRO LOPES, inscrita no CNPJ N°

02.235.088/0001-56, para Contração de uma empresa especializada em prestação de

serviços de recadaslramento de servidores efetivos, comissionados, aposentados e pensi

onistas, para atender à necessidade do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras,

conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação n°

005/2023, formalizado com fundamento no artigo 24, inciso 11, da Lei Federal n"

8.666/93.

Pedreiras - MA, 24 de julho de 2023.

ho^_Sdva
lõTnstituto

Municipal de Prev^ncia de Pedreiras - IMPP
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Pedreiras/MA, 25 de julho dc 2023.

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminhamos em anexo a essa conceituada Assessoria Jurídica, os

autos do Processo Administrativo n" 1707001/2023, a fim de que este órgão se pronun

cie sobre a Dispensa dc Licitação n° 005/2023, nele contido, tendo como objeto a con
tração de uma empresa especializada em prestação de serviços de recadastramento de
servidores efetivos, comissionados, aposentados c pensionistas, para atender à necessi

dade do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras, elaborado com fundamento no

artigo 24, inciso II, da Lei Federai n° 8.666/1993. Na oportunidade encaminhamos a mi
nuta do contrato para análise e aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, reno
vo os nossos votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

NwsQfcw6rnõda Silva

Presic^te do Instituto
Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP

RECEBIDO EM:.
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MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Adminisirativo n° XXXXXX/2023

Processo Administrativo n° 1707001/2023

Dispensa de Licitação n° XXX/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PE
DREIRAS/MA, E A EMPRESA
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. através do Instituto Municipal de Previdência,
inscrita no CNPJ n® 00.393.005/0001-21, com sede na cidade de Pedreiras/MA, Estado
do Maranhão, através da neste ato representado pelo Sr. Wescley Brito da Silva,
Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP, portador(a) do
CPF n° , doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a
empresa , inscrita no CNPJ n° , com sede na Rua/Av.

, doravante denominada CONTRATADA, deste ato representada
pelo(a) Sr.(a) . portador(a) no CPF n° . resolvem
celebrar o presente contrato com base no Processo Administrativo n® 1707001/2023 -
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° XXX/2023, fundamentado no artigo 24, inciso II, da
Lei Federal n® 8.666/93, além das demais legislações aplicáveis à espécie e, por fim.
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OB.IETO:
O presente Contraio tem por objeto a contração de uma empresa especializada em pres
tação de serviços de recadastramento de servidores efetivos, comissionados, aposenta
dos e pensionistas, para atender à necessidade do Instituto Municipal de Previdência de
Pedreiras.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:
O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura, extinguindo-se em
31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Caberá a Contratante:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
serviços atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e
nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
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a) manter proposto, aceito pela administração do Instituto Municipal de Previdência de
Pedreiras - MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo
sempre que for necessário:
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabiiizar-se pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante:
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados. leis. regulamentos e
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes,
pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva
responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

O comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à aquisição dos serviços ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou
em desacordo com o exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou Indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus o Instituto Municipal de Previdência de
Pedreiras - MA.

I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO;
Dá-se a este contrato o valor total de R$ XX.XXX.XX (valor por extenso), conforme
planilha abaixo:

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

Prestação de serviços de recadas-
tramenio de servidores efetivos,

comissionados, aposentados e pen
sionistas.

SERV

CLAUSULA SEXTA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:
6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada nos seguintes dados bancários;

Banco: XXXXXXXXXX Agencia: XXXXXXXXX Conta Corrente: XXXXX
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6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impos
sibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofici
ais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666/93.

6.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contra
tado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normati
va n°3, de 26 de abril de 2018.

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à con
tratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exem
plo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulariza
ção da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

6.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

6.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por Igual período, a critério da contratante.

6.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração
Pública deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporá
ria de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o dispos
to no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contra
tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de .seus créditos.

6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
contratada a ampla defesa.

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao SICAF.
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6.13. Será rescindido o conlraio em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de cconomicidade, segurança nacional ou outro dc interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
aplicável.

prevista na legislação

6.15. A Contratada regularmente opiante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, dc 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio
nado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensa
ção financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimple-
mento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamen
to;

VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE FORNECIMENTO. ACEITAÇÃO DOS
SERVIÇOS E FlSCALlZACAO;

7.1. A forma de fornecimento dos serviços, será mediante apresentação de requisição
própria do executor do contraio da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01
(uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por
servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) cliente: Instituto Municipal de Previdência;
b) informar a quantidade dos serviços;
c) informar o valor referente a cada produto:
d) informar a data do fornecimento dos serviços;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

7.2. Os serviços deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade
do orgâo solicitanle. no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela
mesma, mediante Ordem de Fomecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fomecimento.
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7.3. No ato da entrega dos serviços, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de todos os Itens fornecidos.

7.4. O transporte dos serviços deverá ser feito em veículo adequado que garanta a
qualidade e integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

7.5. A aceitação dos serviços ocorrerá conforme prevê o inciso II, artigo 73. da Lei
8.666/93.

7.6. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fis
calizado, em todos os seus termos, pelo Gestor de Contratos do Instituto Municipal de
Previdência de Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto
eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

7.7. O representante do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - MA, anota
rá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos serviços,
objeto deste Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada
de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:
A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração Pública. É também de
responsabilidade da Contratada o cumprimento dos prazos estipulados para envio das
Informações em cada caso.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, prevldenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo^ exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
O presente contraio poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses prcvi.stas no art. 65, da Lei n®
8.666/93, mediante Termo dc Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

10.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
10.1.2. Apresentar documentação falsa;
10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:
10.1.4. Ensejaro retardamento da execução do objeto;
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10.1.5. Não mantiver a proposta;
10.1.6. Cometer fraude fiscal;
10.1.7. Comportar-se de modo inldôneo;
10.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega dos serviços, objeto deste
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o
art. N° 86, da Lei N° 8666/93.
10.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada
possuir com a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as
demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
10.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração Pública
poderá aplicar á vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo
N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA. por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela da
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal
previsto para a penalidade 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o
inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N" T da Ui N° 10.520/02 e art. N°
14 do Decreto N''3.555/00.

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimaçao, podendo a Administração Pública reconsiderar sua
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e
decisão superior, dentro do mesmo prazo.

10.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as
sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.

10.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar
e íàzer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçâo,
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.

I0.6.I. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS
SEGUINTES PRÁTICAS;

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução do contrato;
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover Inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;
A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o
não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado á CONTRATADA o direito ao
contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não entregue, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DOEXTINÇÃO UNILATERAL

CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARAGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n"?.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração Pública, de forma
a não prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente,
mediante demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contraio,
sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO:
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subconiratação, no lodo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontraiação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato adviercm e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado,
que não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRAT ADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o
valorem litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes desse processo correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral do Instituto Municipal de Previdência , cujos programas de trabalho e
a categoria econômica constarâo quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abai.xo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0229 Inst. Mun de Previdência de Pedreiras

PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0019 2.127 Gestão do Instituto de Previdência Própria
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Fonte: 18001 1 1 100 Recurso do RPPS-Previdenciário Executivo

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
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Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir qualquer litígio
decorrente do presente contrato que nào possa ser resolvido por meio amigável, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 01 (uma) via de forma e teor,
depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXXX de XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXX

CONTRATADO
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PROCESSO ADM N" 1707001/2023

INTERESSADO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS ■ IMPP.

ASSUNTO; Contração de uma empresa especializada em prestação de serviços de
recadastramcnto de servidores efetivos, comissionados, aposentados e pensionistas, para
atender à necessidade do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo,
que trata do objeto supracitado através da empresa C.F. CARNEIRO LOPES, inscrita no CNPJ
N° 02.235.088^001 -56. visando atender as necessidades do Instituto Municipal De Previdência
De Pedreiras - IMPP, conforme o constante na Solicitação de Despesa ane.xa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto
deste processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II, da Lei
8.666/93:

Art. 24. E dispansável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
(Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998). assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceiiua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação,
sendo este rol taxativo, isto é, a Infraestrutura somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federai.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de
despesa na programação orçamentária Exercício 2023, na forma seguinte:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0229 Inst. Mun de Previdência de Pedreiras

PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0019 2.127 Gestão do Instituto de Previdência Própria
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível
verificar que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado
conforme parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de
ornamentação de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Pijblico. No
entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de e.xceções à regra
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efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a
inexigibilidadc de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos
em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatórío.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24,
da Lei n". 8.666/93 elcnca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para o Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração pública
pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de eventuais
vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n®
8.666/93.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a
essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados
pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DA MINUTA, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providencias decorrentes.

deliberação.
SW.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitanic para análise e

Pedreiras - MA, 26 de julho de 2023

i^ísortoe MHdeiros^dl
Assessor Jurídico

OAB/MA N° 12.722
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n° 1707001/2023, RATIFICO a Dispensa dc Licitação n" 005/2023, re

conhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa C.F. CAR

NEIRO LOPES, inscrita no CNPJ N° 02.235.088/0001-56, sediada na Avenida dos

Holandeses, Edifício Marcus Barbosa, N°2, Sala 607, Calhau, CEP 65.071-380, São

Luís - MA, objetivando a Contração de uma empresa especializada cm prestação de

serviços de rccadastramento de servidores efetivos, comissionados, aposentados e pen

sionistas. para atender à necessidade do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93. Art. 24, Inciso 11/93.

O valor global do contraio é de R$ 7.250,00 {sete mil duzentos e cinqüenta reais) que
será pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0229 Insl. Mun de Previdência de Pedreiras

PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0019 2.127 Gestão do Instituto de Previdência Própria
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa Jurídica

Fonte: 1800111100 Recurso do RPPS-Previdenciário Executivo

Sendo assim, autorizo a ornamentação da DESPESA e deienninando o respectivo EM
PENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 15 de agosto de 2023.

/ W^çMpí^ritojia.Siívá
C  Instituto

Municipal de Previuência de Pedreiras - IMPP
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos
e despachos contidos no Processo Administrativo n° 1707001/2023, RATIFICO a Dis
pensa de Licitação n° 005/2023, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, pa
ra contratar a empresa C.F. CARNEIRO LOPES, inscrita no CNPJ N° 02.235.088/0001 -
56, sediada na Avenida dos Holandeses, Edificio Marcos Barbosa, N°2, Sala 607,
Calhau, CEP 65.071-380, São Luis - MA, objetivando a Contração de uma empresa es
pecializada em prestação de serviços de recadastramento de servidores efetivos, comis
sionados, aposentados e pensionistas, para atender à necessidade do Instituto Municipal
de Previdência de Pedreiras. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n" 8.666/93, Art.

24, Inciso n/1993. O valor global do contrato é de R$ 7.250,00 (sete mil duzentos e cin
qüenta reais). ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0229 Inst. Mun de
Previdência de Pedreiras PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0019 2.127 Gestão do Insti

tuto de Previdência Própria CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros
serv. de terc. pessoa Jurídica. Fonte: 18001 1 1 100 Recurso do RPPS-Previdenciário Exe
cutivo. Sendo assim, autorizo a ornamentação da DESPESA e determinando o respecti
vo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 15 de agosto de 2023.

Municipal de Pre\

tto da Silva
o Instituto

ia de Pedreiras - IMPP



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS-IMPP
AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N^ 1.358/13

C.N.P.J: (M. F) 00.393.005/0001-21.

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, convoca a empresa C.F. CARNEIRO
LOPES, inscrita no CNPJ N° 02.235.088/0001-56, sediada na Avenida dos Holandeses,
Edifício Marcus Barbosa, N°2, Sala 607, Caihau, CEP 65.071 -380, São Luís — MA, para
assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n° 005/2023.

Solicitamos juntamente no ato. os seguintes documentos de habilitação:

CNPJ;

Certidão Federal;

Certidão Estadual;

Certidão Municipal;
CRF Caixa Econômica

CNDT;

Contrato Social;

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei. Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com
apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 15 de agosto de 2023.

Wpcfev Brito d^ilva
Pre&ikemSracrTnstituto

Municipal de Previdênfcia de Pedreiras- IMPP

Recebi em:

Nome completo:

cpp„.:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE MSCRIÇÂO
02.23S.08B;o001-S6
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

C F CARNEIRO LOPES

TiTULOOO ESTABELECMENTO (NOME OE FANTASIA)

INFORBYTE CURSOS E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATT/IDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.01-541 - Desenvolvimento de programes de computador sob encomenda

CODISO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.29-141 - Instalado de painéis publicitários
62.01-542 -Web design
62.024 40 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels
63.11-940 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anteriormente
73.11-4-00 - Agências de publicidade
76.104 40 - Seleção e agenclamento de máo-de«bra
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19441 - Fotocópias
85.99-6-04 -Treinamento em desenvolvimento profissionat e gerenciai
85.99-6-99 • Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CODIGO E descrição da NATUREZA JURÍDICA
213-S - Empresário (Individual)

LOGRWOURO

AV DOS HOLANDESES / CONS. HILTON RODRIGUES

CEP

65.071480

BAIRROCISTRITO

CALHAU

NUMERO

2

MUNICÍPIO

SAD LUÍS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
INPORBYTE@INFORBYTE.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

COMPLEMENTO

ANDAR 6 SALA 607 EDIF MARCUS
BARBOSA INTEL

TELEFONE

(98) 8106-1000

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADASrriMÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/01/2023 às 17:36:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; C F CARNEIRO LOPES

CNPJ: 02.235.088/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenüilcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do arl. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fíns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:58:55 do dia 01/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/11/2023.

Código de controle da certidão: 40FE.BEB5.B302.052g
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 178755/23 Data da Certidão: 16/07/2023 07:42:57

CPF/CNPJ 02235088000156 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

T)- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO ElUlITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/07/2023 08:49:55
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 045365/23 Data da Certidão: 26/06/2023 08:27:33

CPF/CNPJ CONSULTADO: 02235088000156

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/10/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porlal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data Impressão: 04/07/2023 11:09:35
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C F CARNEIRO LOPES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.235.088/0001-56

Certidão n": 24080425/2023

Expedição: 01/06/2023, às 09:48:48

Validade: 28/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que C F CARNEIRO LOPES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n" 02.235.088/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://wvjvj.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

02.235.088/0001-56

C F CARNEIRO t.OPÊS

AV DOS HOLANDESES 2 ED MARCUS B SL 607 / CALHAU / SAO LUIS / MA
/ 65071-380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/07/2023 a 22/08/2023

Certíncação Número: 2023072407543098684736

Informação obtida em 02/08/2023 11:21:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA ̂

CERTIDAO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008022942023

Validade: 11/10/2023
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CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FlSrAl. Ryi.ATfVO A PESSOA
URfPICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.2S9. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNPJ: 02.235.088/0001-56

DtAbOSbAPESSOAJURÍDICA

Inscrição Munidpab 2300000

Razão Sedai: C. F. CARNEIRO LOPES

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

620150100- DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDAS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO . . _ "

Logradouro: AVENIDA DOS holandeses / CONS. MILTON RODRIGUES

Complemento: ANDAR 6 SALA 607 EDIF MARCUS BARBOSA
Numero: 2

INTEL

Bairro: CALHAU

Munídpio:SAOLUIS-MA CH»: 65071380

A presente certidão, sem conter rasuras, ten: sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 13 de junho de 2023 7s 07:44, sob o código de
autenticidade n® 94ED62A1A79D681849CD929002F2660D.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NAO E VXLIDA a CERUDAo que contiver BÍENDAS, rasuras ou eíTREUNHAS."
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDU/^g_'
"C f CARNEIRO LOPES " - CNPJ: 02.235.088/0001-56

CLAUDIANO FERNANDO CARNEIRO LOPES, Brasileiro, Casado, sob o regime de
separação de bens, naiural da cidade de Codó - Maranhão, nascido em 02/05/1975, n" do
documcnio de identidade 78202497- 1 SSP/MA, n" do CPF 488.102.903-72, residente e

domiciliado na Rua Boa Esperança n" 185, Bairro Turu, Condomínio Zeus I Casa 07 Quadra
02 Rua 02, São Luis/MA, CEP.65.066-190, registrado sob firma "C E CARNEIRO LOPES",
com sede na das Avenida dos Holandeses / Cons. Hilton Rodrigues, n 2, Saia 607, 6 Andar,
Edifício Marcus Barbosa Inteiligcnt Office, Bairro Calhau, São Luís/MA, CEP; 65.071-380,
registrado na Junia Comercial do E.siado do Maranhão, sob o NIRE n® 21101043284, inscrita
no CNPJ n" 02.235.088./0001-56, resolve ALTERAR c CONSOLIDAR o INSTRUMENTO
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altcra-sc o objeto para: 62.01-5-01 - Desenvolvimento de
programas de computador sob encomenda: 43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários;
62.01-5-02 - Web dcsign; 62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador cuslomizáveis; 63.11-9-üü - Tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação c serviços de hospedagem na intcmet; 63.99- 2-00 - Outras atividades de prestação
de seiviços de informação não especificadas anteriormente; 73.11- 4-00 - Agências de
publicidade; 78.10-8-00 - Seleção c agcnciamcnto dc mão-de-obra; 82.11-3-00 - Serviços
combinados de escritório e apoio adminisiraiivo; 82.19-9-01 - Fotocópias; 85.99-6-04 -
Treinamento cm desenvolvimento profissional e gerencial; 85.99-6-99 - Outras atividades de
ensino não especificadas anteriormente; 70.20/400 Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica; 74.90/1990utras atividades profissionais,
científicas c técnicas não cspecificada.s anteriormente; 86.60/700Atividadcs de apoio à gestão
de saúde; 1830-0/03 - Reprodução dc software em qualquer suporte,

CLÁUSULA SEGUNDA: Em conseqüência das alterações promovidas, resolve consolidar o
presente INSTRUMENTO DE EMPRES.ÁRIO INDIVIDUAL, mediantes as seguintes
ciáu.sulas:

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

"C F CARNEIRO LOPES" - CNPJ: 02.235.088/0001-56

DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual tem como nome empresarial a seguinte
firma "C F CARNEIRO LOPES ".

DO CAPITAL

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital é dc R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), totalmente
subscrito c integralizado cm moeda corrente do Pais.

PEDREIRASíMA

roo. npyjf'/ /2oa_

TITULAR
Claudiano Fernando Carneiro Lopes

PARTICIPAÇÃO TOTAL
100% 150.000,00
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DA SEDE

CLÁUSULA TERCEIRA - Avenida dos Holandeses / Cons. Hilton Rodrigues, n 2, Sala 607,
6 Andar, Edifício Marcus Barbosa fntellígent Oftlce, Bairro Calhau, Sao Luís/MA, CEP:
65.071-380

DO OBJETO

CLÁUSULA QUARTA - 62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda; 43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários; 62.01-5-02 - Web design; 62.02-
3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 63.11-9-

00 - Tratamento de dados, provedores dc serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
Internet; 63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de seiviços de informação não
especificadas anteriormente; 73.11-4-00 - Agências dc publicidade; 78.10-8-00 - Seleção e
agencianiento de mão-de-obra; 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório c apoio
administrativo; 82.19-9-01 - Fotocópias; 85.99-6-04 - Treinamento cm desenvolvimento
profissional e gerenciai; 85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas
anteriormente; 70.20/400 Atividades dc consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica especifica; 74.90/199OuLras atividades profissionais, cieiuificas e técnicas não
especificadas anteriormente; 86.60/7C0Atividades de apoio à gestão de saúde; 1830-0/03 -
Reprodução de software em qualquer suporte.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUINTA: O empresário declara, sob as pcna.s da lei, inclusive que são verídicas
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como
Empresário Individual oo País.

E por estar assim justo e aceitado, assino o presente instrumento em uma única via.

São Luís/MA, 13 de Julho de 2023.

CLAUDIANO FERNANDO CARNEIRO LOPES

CPF; 488.102.903-72
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Certificamos que o ato da empresa C. F. CARNEIRO LOPES consta assinado digitalmente pon

CPF/CNPJ

48810290372

=n

s
m mi II =

Nome

CLAUDIANO FERNANDO CARNEIRO LOPES

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EH 17/07/2023 03:25 SOB N* 2D230890806.

PROTOCOM: 230890808 OE 17/07/2023.

Cóbxeo DE VEUFICAÇRO: 12310S2SOS7. CHPJ OA SEDE: 02235038000158.
HIRE: 21101043284. CCM EFEITOS DO REGISTRO BN; 13/07/2023.

C. r. CARNEIRO lOPSS

CARLOS ANDRÉ MORAES PEREIRA

SECREARIO-mtAl.

wifw. . u. gov.br
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPF
AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N° 1.358/13

C.N.P..I: (M. F) 00.393.005/0001-21.

~  _ TERMO DE CONTRATO

Contrato Administrativo n® 20230576/2023

Processo Administrativo n° 1707001/2023

Dispensa de Licitação n° 005/2023
CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA
C.F. CARNEIRO LOPES, NA

FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através do Instituto Municipal de Previdência
de Pedreiras - IMPP, inscrita no CNPJ n° 00.393.005/0001-21, com sede na Av. Rio
Branco, n® 111. neste ato representado pelo Sr. Wescley Brito da Silva, Presidente do
Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras- IMPP, portador do CPF n® 001.049.993-
81, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa C.F.
CARNEIRO LOPES, inscrita no CNPJ N® 02.235.088/0001-56, sediada na Avenida dos
Holandeses, Edifício Marcus Barbosa, N®2, Sala 607, Calhau. CEP 65.071-380, São Luís
- MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua
representante legal, Sr. Claudiano Fernando Carneiro Lopes, CPF: 488.102.903-72,
resolvem celebrar o presente contrato com base no Processo Administrativo n®
1707001/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 005/2023. fundamentado no artigo 24,
inciso 11. da Lei Federal n® 8.666/93. alem das demais legislações aplicáveis à espécie e,
por fim, pelas cláusulas c condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO;

O presente Contrato tem por objeto a contração de uma empresa especializada em
prestação de serviços de recadaslramento de servidores efetivos, comissionados,
aposentados e pensionistas, para atender á necessidade do instituto Municipal de
Previdência de Pedreiras.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato terá início na data dc sua assinatura, extinguindo-se em
31 de dezembro de 2023.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

Caberá a Contratante:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;
Além dos casos comuns, implícilos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

a) manter preposto, aceito pela administração da Secretaria Municipal de Planejamento
de Pedreiras - MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo
sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras
- MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários:
c) manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Planejamento de
Pedreiras - MA.

1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:
Dá-se a este contrato o valor total de RS 7.250,00 (sele mil duzentos cinqüenta reais),
conforme planilha abaixo:

1. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

prestação de serviços de
recadastramento de servidores

efetivos. comissionados,
aposentados e pensionistas, para
atender à necessidade do

Instituto Municipal de
Previdência de Pedreiras

VALOR

TtWAL

SERV. RS 7.250,00 RS 7.250,00
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CLÁUSULA SEXTA - PREGOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;
6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada nos seguintes dados bancários:

Instituição Financeira SiCOOB; Agência 4436 - C.c 6511- O, Titular: C.F. CARNEIRO
LOPES.

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666/93.

6.4. Constatando-se, junto ao SICAF. a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Normativa n" 3. de 26 de abril de 2018.

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

6.7. Antes do pagamento á contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação e.xigidas no edital.

6.8. Constatando-sc. junto ao SICAF. a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

6.9. Previamente à emissão de nota de empenho c ao pagamento, a Administração Pública
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto á inadimplência da contratada, bem como quanto á existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.
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6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao SICAF.

6.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moralórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira =0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da la.xa anual = 6%

CLAUSÜLA SÉTIMA - FORMA DE FORNECIMENTO, ACEITAÇÃO DOS
PRODUTOS E FISCALIZAÇÃO:

7.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma)
via. devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor
autorizado, contendo os seguintes dados:
a) cliente: Secretaria Municipal de Planejamento ;
b) informar a quantidade dos produtos;
c) informar o valor referente a cada produto;
d) informar a data do fornecimento dos produtos;
e) assinatura do funcionário da empresa;
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f) assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

7.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade
da Secretaria solicitanie, no seu endereço ou em outro local previamente determinado
pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de todos os itens romecidos.

7.4. O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a
qualidade e integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

7.5. A aceitação dos produtos ocorrerá conforme prevê o inciso 11, artigo 73, da Lei
8.666/93.

7.6. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e
fiscalizado, em todos os seus icnnos, pelo Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de
Planejamento de Pedreiras - MA, ou. em seus impedimentos legais, por seu substituto
eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

7.7. O representante da Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA,
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos
produtos, objeto deste Registro de Preços, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:
A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração Pública. E também de
responsabilidade da Contratada o cumprimento dos prazos estipulados para envio das
informações em cada caso.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios c convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n® 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

PENALIDADES:
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o
iicitante/adjudicatário que:

10.1.1. Não assinar o termo de contraio ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
10.1.2. Apresentar documentação falsa;
10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
10.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.5. Não mantiver a proposta;
10.1.6. Cometer fraude fiscal;

10.1.7. Comportar-se de modo inidônco;
10.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega dos produtos, objeto deste
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), confomie determina o
art. N" 86, da Lei N" 8666/93.
10.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada
possuir com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, e poderá cumular com as demais
sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
10.3. A inexccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração Pública
poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos tennos do artigo N°
87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte
por cento) sobre o valor total do contraio;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Sendo que em caso de inexccução total, sem justificativa aceita pela da Prefeitura
Municipal de Pedreiras /MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 02 (dois) anos:
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso
IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N» T da Lei N" 10.520/02 e art. N" 14 do

Decreto N" 3.555/00.

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração Pública reconsiderar sua
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão
superior, dentro do mesmo prazo.

10.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Pedreiras /MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração
Pública.

10.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar
e fazer observar, por seus Ibmecedores e subcontratados, se admitida à subcontratnção, o
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mais alto padrâo de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.

10.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS
SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato:
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes. com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competilivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:
A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n® 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilatcralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado à CONTRATADA o direito ao
contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
produtos não entregue, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DOEXTINÇÃO UNILATERAL

CONTRATO;

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu dlslrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na
cláusula Décima Segunda.
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PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia c a rescisão adminislrailva deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93. se não for objeto de prévia autorização da Administração Pública, de forma a
não prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTR.ATACÂO:
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no lodo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE c sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo dc 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advicrem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JÜDICLÁRIO:
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Ca.so a CONTRATANTE tenha dc recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes desse processo correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Planejamento , cujos programas de trabalho
e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:
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ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0229 ínst. Mun de Previdência de Pedreiras

PROJETO/ATIVIDADE; 09 272 0019 2.127 Gestão do Instituto de Previdência Pró-pria
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa jurídica

Fonte: 1800111100 Recurso do RPPS-Previdenciário Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições c cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 01 (uma) via de forma e teor,
depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, 15 de agosto de 2023.

Instituto Munici de Pedreiras- IMPP

C.F. CARNEIRO LOPES

CNPJ N" 02.235.088/0001-5

CONTRATADO
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C.N.P.J: (M. F) 00.393.005/0001-21.

PUBLICAÇÃO NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20230576/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 1707001/2023. PARTES: Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - MA e a
empresa C.F. CARNEIRO LOPES, inscrita no CNPJ N" 02.235.088/0001-56. OBJE
TO: Contração dc uma empresa especializada em prestação de serviços de rccadastra-
mento de servidores efetivos, comissionados, aposentados e pensionistas, para atender à
necessidade do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras. VIGÊNCIA:
15/08/2023 a 31/12/2023. VALOR DO CONTRATO: R$ 7.250,00 (sete mil duzentos
e cinqüenta reais). DOTAÇÃO: ORGÂG: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA:
0229 Insl. Mun de Previdência dc Pedreiras PROJETO/ATIVIDADE; 09 272 0019

2.127 Gestão do Instituto de Previdência Própria CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3,90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. Fonte: 18001 1 1100 Recurso do
RPPS-Previdenciário Executivo. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 005/2023,
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 24, inciso II da Lei 8.666/93, RECURSOS:
Próprios.

Pedreiras - MA, 15 de agosto de 2023.

WescI

Presiti

rito da Silva

Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP



PEOREIRASfMA

proc. \1010Q'

Rub. Q

ESTADO DO MARANHÃO

PRHEEITL RA MliNlCIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06. J84.253/fl001-19

Siu: hups://www.pcdrcíras.roa.gov.br/

PORTARIA N® OI3/2022-GP

"NOMEU SERVIDOR RESPONSÁVEL
PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AD.M1MSTR.AÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por llscaltzar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear o Sr. EIvis César Silva Farias, inscrito sob o CPF N*

431.683,533-53 e RG N® 0Ü0075307597-0 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Administração.

An 2° • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.
*

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE,

Pedreiras-MA, 07 de janeiro de 2022.

VANESSÃDCteTKXZERErSXNTOS

Prefeita Municipjal

Pedreiras
Tempo de Pecmstruir
COVCPNO MUNICIPAL



Art. 1° - CONCEDER, ao (a) Sr. (a) RAUUSON FRANCISCO
SILVA, 30 (trinta) dias de férias legulamentares referraites ao
período aquisitivo 2023, a setcta gozadas de 11/08^023 a
10/09/21^, do cargo de Conselbeiio Tutelar, junto a Secretaria
Msmcipal de Aasistância Social / Regime Eletivo.
AtL 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da dota de sua
assinatura.

Registiarse, publique-se, cunqiTB-se e arquive-se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, em 10
de agosto de 2023.

MAROA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras

-1 - PORTARIAS • CONCEDER: 224-8/2023
PORTARIA R.H. n°. 224-3/2023

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE;

CONCEDER, 80 (a) Sr. (a) MARCELO SOUSA DA CRUZ, 30
(trinta) dias de férias regulameirtnra referentes ao período
aquisitivo 2023, a serem gozadas de 11/09/2023 a 10/10/2023, do
cargo de Conselheiro Tutelar, junto a Secretaria Municipal de
Aasistância Social / Regime Eletivo.

Registra-se, publique-se, cumpra-se e arqúve-ae

D^aitamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, <an 17
dc agosto de 2023.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras

. -PORTARIAS-CONCEDER; 225/2023

PORTARIA R. H. n'. 22S/2023.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,
RESOLVE;

CONCEDER, ao(a) Sr(a). ANTONIA DA MATA SILV4 30
(trinta) dias de licença médica, a serem gozados de 16/08/2023 á
lS/09^023, AOSD, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Dê-se Ciência e Cunqna-se
Departamento de Rrâtrsos Humanos de Pedreiras - MA, 18 de
Agosto de 2023.
MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS
Diretora do Dqiartamento de Recursos Humanos

< Oò-
? íf JN
Vi .

Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°
042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma público o
ADIAMENTO da sessão, por motivos de ordem técnica
ciwolvcndo o cadastro no sistema LICITANET. A abertura da
sessão que estava prevista paia ãs OShOOmin (oito horas) do dia
2Í de agosto de 2023, na plataforma UcilANET, Sca agora

^  ipogramada a nova data de abertura da sessão para às OShOOmin
'lyjbito boras) do dia 31 de a^tsto de 2023, na plataforma

LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrênico, do tipo
ikcnor preço por item, lendo por objeto o Registro dc Preços para
sVentoal, fiitura e parcelada contratação de pessoa (s) jurídica

í  para organização e promoção de fesdvídadcs culturais do
xMunicipio de Pedreiras/MA, conforme Editai c seus Anexos, na
^-fi>nna da Lei Federal n° 10.S20, de 17 de julho de 2002, Decreto
—Federal n* 10.024/2019, Decreto Federal n° 7,892/2013, Decreto

Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto
Municipal n* 004/2021, Lei Complementa n°. 123/2006, alterada
pela Lei Complementar d° 147/2014 e Lei Complementar a!
155/2016. utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n"

8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinoites. O edital e
seus anexos estão á disposição dos mteressados nos seguintes
endereços eletrânicos: www.pedreira.<.ma.eov.lTr.
www.licitnneLcom.bf. bem como na sola da Comissão

Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n" 134,
CEP: 65.725-000, Bairro Mutítão — Pedreitas/MA, de 2* a 6*
feira, no horário das OShOOmin às MhOOmin, onde poderâo ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais
no endereço supra ou pelo e-mail cpl/âlpedfBlnig tna j-nv hr
Pedreiras/MA, 18 de agosto de 2023. Wagner Nogueira Leite
Silva - OAB/DF ii° 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port N°
042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

1707001/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceies, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° I707001/2023, RATIFIÇO o Dispensa de
Licitação n" 005/2023, reconhecida pela Procuradoria Cera! do
Município, (Oia contratar a empresa C.F. CARNEIRO LOPES,
inscrita ao CNPJ N° 02.235.088/0001 -56, sediada na Avenida

dos Holandeses, Edifick) Marcus Barbosa, N°2, Sala 607, Calhau,
CEP 65.071-380, São Luís — MA, objetivando a Contração de
uma enqiresa especializada em prestação de serviços de
rccadastramenio de servidores efetivos, comissionados,
aposentados e pensionistas, para atender à necessidade do
Instituto Muiücipal de Previdência de Pedreiras. Esse Teimo se
iündamcnta na Lei Federal n'8.666/93, ArL 24, Inciso 11/1993.0
valor global do contrato é de RS 7250,00 (sete mil duzentos e
cinqüenta reais). ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0229 InsL Mun de Previdência de Pedreiras

PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0019 2.127 Gestão do Instituto

dc Previdência Própria CLASSIHCAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90,39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica. Fonte:
1800111100 Recurso do RPPS-Prevídenciário Executivo. Sendo

assim, autorizo a omamenlaçio da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Wescley Brito da Silva • Presidente do
Instituta - Municipal de Previdência de Pedreiras — IMPP -
Pedreiras - MA, 15 de agosto de 2023.

I^ECRETARIA MUNiCIP/VL DE ADMINISTRAÇÃO •
-  LICITAÇÕES - AVISO DE ADIAMENTO DE

LICITAÇÃO.: 029/2023

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO
ELETRÔNICO PT 029/2023-SRF. A Prefeitura Municipal dc
Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da

INSTITUTO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA DE
PEDREIRAS - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS; 20230576/2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 20230576/2023 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1707001/2023. PARTES:
Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras • MA e a empresa
C.F. CARNEIRO LOPES, inscrita no CNPJ N"

CPF: —.389243-" - Data: 18/08®D23 - IP com n*: 192.168.3.11
Autenticação em: www.pedralras.ma.gov.br/dlarfooficlal.php7ld=1776

ClickSlSn (me37e-Z2£S-4SSS-9eOe-3c49851>47<l<ir



02^35.088/0001-56. OBJETO: Contração de iimii empresa
e^wcinlizadn em prestação de serviços de rccadastramento de
scrvidoics creiivos, comissionados, aposentados e pensionbtas,
pare Blcttdcr à necessidade do Instituto Municipal dc Previdência
de Pedreiras. VIGENGA: 15/08/2023 a 31/12/2023. VALOR
DO CONTRATO: RS 7.250,00 (sete mü dtizenios e cinqüenta
reais), DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0229 Inst Mun de Previdência de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 00191127 GeslSo do Instituto
de Previdência IWpria CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. Fonte:
1800111100 Recurso do RPPS-Previdenciátio Executivo.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n" 005/2023, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 24. inciso 11 da Lei
8.666/93, RECURSOS: Pr6prios. Wescley Brito da Silva -
Presidente do Instituto - Municipal de Previdência de Pedreiras —
IMPP - Pedreiras - MA. 15 dc de 2023.

reoPseiFtAg/MA ^

CPF: ••*.389.343-" - Data: 18/08/2023 - IP com n*: 192.168.3.11

Autenticação em: www.pedrelras.m&sov.bi/(liartoonâal.php7lds1776
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